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PROJETO DE LEI Nº. 017, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

 

DENOMINA A ACADEMIA INSTALADA 
NA COMUNIDADE DO TAPERINHA DE 
ESPAÇO DE LAZER E SAÚDE 
ROOZEVELT PEREIRA BORGES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

FÁBIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica oficializada a denominação de ESPAÇO DE 

LAZER E SAÚDE ROOZEVELT PEREIRA BORGES, a academia instalada na 

Comunidade do Taperinha, neste município. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação dela, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões; 

Em 18 de Setembro de 2017 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________                      __________________________                   

 FRANCISCO SILVIO P. CRUZ                        PEDRO PAULO MONTAGNER 

               Vereador                                                                   Vereador      
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º 017, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 
  Nobres Vereadores: 

 

  Submeto ao Soberano Plenário para estudo e aprovação o Projeto 

de Lei nº 017/2017, que DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADEMIA 

ISNTALADA NA COMUNIDADE DO TAPERINA DE ESPAÇO DE LAZER E 

SAÚDE ROOZEVELT PEREIRA BORGES. 

  

  O Projeto de Lei apresentado tem por objetivo homenagear o Sr. 

Roozevelt Pereira Borges, falecido no dia 20/10/2014, qual era pioneiro da 

Cidade de Campo Verde, sendo que residia na região mesmo antes da 

emancipação do Município. 

 

  Notando ainda que a supramencionada denominação também é 

uma forma de homenagear toda a agricultura familiar da região, pois o Sr. 

Roozvelt sempre laborou na atividade rural. 

 

  Assim, este projeto de Lei é uma forma de reconhecer e preservar 

a própria história municipal.   

  Portanto, contamos com a colaboração dos nobres Vereadores 

para aprovação unânime do presente projeto de lei, desde já agradecemos. 

 

Sala das Sessões; 
Em 18 de Setembro de 2017. 
 

 

 
 
 
 
__________________________                      __________________________                   

 FRANCISCO SILVIO P. CRUZ                        PEDRO PAULO MONTAGNER 

               Vereador                                                                   Vereador      


